
 ILUSTRÍSSIMO  SENHOR  PREGOEIRO  DA  PREFEITURA  DO  MUNICÍPIO  DE  CAPÃO 
 BONITO/SP. 

 Pregão Eletrônico sob nº 27/2024 
 Abertura dia 05/11/2024 às 09h00min 

 ADAUTO  LUIZ  MACHADO  JARDINAGEM  ,  pessoa  jurídica  de  direito 

 privado,  inscrita  no  CNPJ  do  MF  sob  nº  19.238.466/0001-58,  com  sede  à  Rua  Ari 

 Benedito  Camargo,  nº  500,  Bairro  CDHU  COHAB  4,  CEP  18230-000,  na  cidade  de  São 

 Miguel  Arcanjo/SP,  por  intermédio  de  sua  representante  legal,  vem,  mui  respeitosamente, 

 perante  o  Ilmo.  Sr.  Pregoeiro,  com  fulcro  no  item  10.1.  do  edital  e  art.  164  da  Lei  nº 

 14.133/21,  apresentar  a  IMPUGNAÇÃO  aos  termos  do  edital  do  certame  em  epígrafe, 

 consoante os fatos e fundamentos jurídicos que passaremos a esposar: 

 I. DOS FATOS 

 Trata-se  de  procedimento  licitatório,  realizado  na  modalidade  Pregão 

 Eletrônico  sob  nº  27/2-24,  objetivando  a  contratação  de  empresa  especializada  para 

 Realização  dos  Serviços  de  Operação  e  Manutenção  no  Aterro  Sanitário  Municipal  de 

 Capão  Bonito,  em  atendimento  a  Secretaria  Municipal  de  Agropecuária,  Obras  e  Meio 

 Ambiente. 

 Rua Ari Benedito Camargo, 500 - São Miguel Arcanjo/SP 
 E-mail: contato@amajardim.com.br 

 Telefone Comercial: (015) 99832-4083 



 Designou-se  a  abertura  do  certame  para  o  dia  05  de  novembro  de  2024 

 às 09h00min. 

 Todavia,  denota-se  que  o  edital  contém  vícios  que  maculam  a  lisura  do 

 procedimento,  uma  vez  que  a  exigência  é  incompatível  com  o  objeto,  no  que  tange  a 

 comprovação  de  registro  da  empresa  licitante  no  CRQ  (Conselho  Regional  dos 

 Químicos). 

 Neste  viés,  considerando  as  irregularidades  que  malgradam  o  certame  e, 

 por  derradeiro,  o  comprometimento  da  competitividade  do  certame  e  a  ofensa  aos 

 princípios  da  isonomia  e  da  legalidade,  passaremos  a  evidenciar  a  necessidade  de 

 adequações às disposições editalícias, assegurando-lhe a legalidade da contratação. 

 II. DO MÉRITO 

 De  acordo  com  o  item  12.2.  do  edital,  "  a  licitante  vencedora  deverá 

 anexar no sistema a seguinte documentação de Habilitação  ". 

 Nesta  toada,  a  disposição  alhures  relaciona  os  documentos  que  integram 

 a  habilitação  jurídica,  qualificação  técnica,  regularidade  fiscal  e  trabalhista  e  documentos 

 complementares. 

 Para  o  atendimento  da  qualificacao  tecnica,  o  item  12.2.2.1  preconiza  que 

 a  "para  o  desempenho  de  atividade  pertinente  e  compatível  em  características  e 

 quantidades  com  o  objeto  da  licitação,  será  realizada  mediante  apresentação  de 

 atestado(s)  fornecido(s)  por  pessoa(s)  jurídica(s)  de  direito  público  ou  privado,  indicando 

 local,  produtos,  quantidades  fornecidas  e  outros  dados  característicos  do(s) 

 fornecimento(s)"  , bem como, os seguintes documentos: 
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 a)  Comprovante  de  registro  de  pessoa  jurídica  (licitante),  dentro  do  prazo 
 de  validade,  junto  a  entidade  profissional  competente,  com  validade  na 
 data de apresentação da proposta e documentos de habilitação. 
 b)  Comprovante  de  registro  do  profissional  responsável  técnico  da 
 licitante,  dentro  do  prazo  de  validade,  junto  a  entidade  profissional 
 competente. 
 c)  Atestado(s)  de  capacidade  técnico-profissional  emitido  por  pessoa 
 jurídica  de  direito  público  ou  privado,  devidamente  registrado  na  entidade 
 profissional  competente,  acompanhados  da  Certidão  de  Acervo  Técnico  - 
 CAT,  da  qual  conste  a  execução  de  serviço(s)  semelhante(s)  ao  objeto 
 deste  Edital,  nos  termos  da  Súmula  nº  23  do  Tribunal  de  Contas  do 
 Estado  de  São  Paulo  devendo  constar  a  natureza,  as  características  e 
 outros  elementos  que  comprovem  experiência  com  os  itens  abaixo 
 discriminados: 
 c.1) Operação e Manutenção do Aterro Sanitário Municipal; e, 
 d)  Atestado(s)  de  capacidade  técnico-operacional,  em  nome  da  licitante, 
 devidamente  registrado  na  entidade  profissional  competente,  expedido 
 por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado,  que  comprove  ter 
 executado,  satisfatoriamente,  serviço(s)  com  características  semelhantes 
 ao  objeto  deste  Edital,  Súmula  nº  24  do  Tribunal  de  Contas  do  Estado  de 
 São  Paulo,  devendo  constar  no  atestado  o  atendimento  às  parcelas  a 
 seguir especificadas: 
 d.1)  Operação  e  Manutenção  do  Aterro  Sanitário  Municipal,  no  mínimo, 
 500 (quinhentas) toneladas/mês, em um único atestado; 
 d.2)  A  comprovação  exigida  através  da  expedição  do  atestado(s) 
 admitir-se-á  somatória  de  pluralidade  em  quantitativos  inferior  ao  previsto 
 no  subitem  b.1  a  fim  de  atingir  o  mínimo  estabelecido  do  referido  subitem, 
 desde  que  os  serviços  tenham  sido  realizados  no  mesmo  período  de 
 tempo. 
 e)  Comprovação  da  relação  jurídica  do  vínculo  entre  a  empresa  licitante  e 
 o  profissional  técnico  detentor  da  CAT,  mediante  Contrato  Social,  registro 
 na  carteira  profissional,  ficha  de  empregado,  contrato  de  trabalho  ou 
 contrato de prestação de serviços, conforme Súmula 24 do TCE/SP. 
 f)  Atestado  de  Visita  Técnica  conforme  disposto  no  Anexo  X,  ou 
 Declaração  De  Opção  Por  Não  Realizar  A  Vistoria  Técnica  conforme 
 disposto no Anexo XI. 

 Ocorre  que,  não  obstante  a  indicação  explícita  dos  documentos  que 

 abarcam  os  requisitos  habilitatórios  no  cotejo  edital,  infere-se  que  o  memorial  descritivo 

 elencou  em  seu  item  3.5.1.4.3.  a  exigência  dos  licitantes  em  apresentarem  a 

 "  comprovação  de  registro  da  empresa  licitante  no  CRQ  (Conselho  Regional  dos 

 Químicos), em validade na data da apresentação das propostas  ". 
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 Nesta  toada,  em  que  pese  a  dissonância  da  referida  exigência  com 

 aqueles  documentos  elencados  no  edital,  infere-se  que  o  mesmo  não  se  coaduna  com  os 

 princípios  que  abarcam  o  certame,  tendo  em  vista  que  restringem  as  empresas  que 

 possuem o registro junto ao referido conselho. 

 Denota-se  que  a  necessidade  de  registro  no  CRQ  e  da  contratação  de 

 profissional  da  área  química  é  determinada  quando  a  empresa  tiver  por  atividade  fim  a 

 fabricação  de  produtos  químicos,  ou  realize  reações  químicas  que  altere  a  matéria 

 original para alcançar seu produto final de sua produção. 

 No  caso  dos  autos,  cinge-se  o  fato  a  despeito  da  obrigatoriedade  do 

 registro  das  empresas,  trazendo  a  lume,  o  disposto  no  art.  1º  da  Lei  6.839/80,  o  qual 

 assevera in verbis: 

 Art.  1º  O  registro  de  empresas  e  a  anotação  dos  profissionais  legalmente 

 habilitados,  delas  encarregados,  serão  obrigatórios  nas  entidades 

 competentes  para  a  fiscalização  do  exercício  das  diversas  profissões,  em 

 razão  da  atividade  básica  ou  em  relação  àquela  pela  qual  prestem 

 serviços a terceiros. 

 Verifica-se,  no  dispositivo  acima  transcrito,  que  as  empresas  estão 

 obrigadas  ao  registro  junto  aos  conselhos  de  fiscalização  e  à  contratação  de  profissional 

 como  responsável  técnico  pela  atividade  básica  desenvolvida  e  pela  prestação  de 

 serviços a terceiros. 

 Nesse  sentido,  colaciono  trecho  de  precedente  do  Superior  Tribunal  de 

 Justiça: REsp. 825.857/SC, 2ª Turma, Rel. Ministro Castro Meira, DJU 18/05/2006: 

 As  Turmas  que  compõem  a  Primeira  Seção  desta  Corte  vêm 

 preconizando  que  o  critério  legal  para  a  obrigatoriedade  de  registro 

 perante  os  conselhos  profissionais,  bem  como  para  a  contratação  de 
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 profissional  específico,  é  determinado  pela  atividade  básica  ou  pela 

 natureza dos serviços prestados pela empresa. 

 Contudo,  ressalta-se  que  o  objeto  do  certame  compreende  serviços 

 inerentes  à  limpeza  pública  urbana  que,  por  sua  vez,  o  exercício  funcional  encontra-se 

 abarcado  por  outros  profissionais,  a  exemplo  do  Biólogo  e  Engenheiro 

 Sanitarista/Ambiental, abarcados pelo Conselho Regional de Biologia e de Engenharia. 

 Denota-se  que  o  objeto  de  contratação  pretendida  encontra-se  guarida  na 

 Lei 11.445/2007 em seu art. 2º, inciso III; art. 3º, inciso I, alínea “c” e art. 7º,  in verbis  : 

 Art. 2º. [..] 
 [...] 
 III  -  abastecimento  de  água,  esgotamento  sanitário,  limpeza  urbana  e 
 manejo  dos  resíduos  sólidos  realizados  de  formas  adequadas  à 
 saúde pública e à proteção do meio ambiente; 

 Art. 3º [...] 
 I. [...] 
 c)  limpeza  urbana  e  manejo  de  resíduos  sólidos:  conjunto  de 
 atividades,  infra-estruturas  e  instalações  operacionais  de  coleta, 
 transporte,  transbordo,  tratamento  e  destino  final  do  lixo  doméstico 
 e  do  lixo  originário  da  varrição  e  limpeza  de  logradouros  e  vias 
 públicas; 

 Art.  7  o  Para  os  efeitos  desta  Lei,  o  serviço  público  de  limpeza  urbana 
 e  de  manejo  de  resíduos  sólidos  urbanos  é  composto  pelas 
 seguintes atividades: 
 I  -  de  coleta,  transbordo  e  transporte  dos  resíduos  relacionados  na 
 alínea c do inciso I do caput do art. 3  o  desta Lei; 
 II  -  de  triagem  para  fins  de  reúso  ou  reciclagem,  de  tratamento, 
 inclusive  por  compostagem,  e  de  disposição  final  dos  resíduos 
 relacionados na alínea c do inciso I do caput do art. 3  o  desta Lei; 
 III  -  de  varrição,  capina  e  poda  de  árvores  em  vias  e  logradouros 
 públicos  e  outros  eventuais  serviços  pertinentes  à  limpeza  pública 
 urbana. 

 As  atribuições  inerentes  aos  serviços  de  limpeza  pública  urbana  estão 

 associadas tanto aos profissionais de engenharia como de biologia. 
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 O  Biólogo  possui  habilitação  para  atuar  em  serviços  de  saneamento  e 

 melhoria do meio ambiente, consoante disposto no inciso I do art. 2º da Lei nº 6.684/79. 

 O  Prof.  Murilo  Damato  explica  o  diferencial  do  Biólogo  em  relação  aos 

 demais  profissionais  no  saneamento:  “O  Biólogo  tem  trabalhando  nos  processos 

 biológicos  e  microbiológicos  da  cinética  de  tratamento  de  efluentes  e  resíduos  sólidos, 

 bem  como  da  remediação  de  áreas  contaminadas  além  do  controle  de  organismos 

 patogênicos  no  sistema  de  tratamento  de  água.  Mais  recentemente  podemos  verificar  que 

 as  questões  relativas  ao  monitoramento  ambiental  e  controle  de  poluição  em  mananciais 

 superficiais e subterrâneos tem sido exercidos pelo profissional Biólogo”  . 

 Não  obstante  ainda,  o  Biólogo  é  profissional  tecnicamente  e  legalmente 

 habilitado  a  atuar  no  Licenciamento  Ambiental,  conforme  estabelecido  na  Resolução 

 CFBio nº 227/2010. 

 Nesse  sentido  foi  a  orientação  do  Plenário  do  TCU,  expedida 

 recentemente  no  Acórdão  nº  2.769/2014,  segundo  a  qual  “a  jurisprudência  do  TCU  se 

 consolidou  no  sentido  de  que  o  registro  ou  inscrição  na  entidade  profissional  competente, 

 previsto  no  art.  30,  inciso  I,  da  Lei  8.666/1993,  deve  se  limitar  ao  conselho  que  fiscalize  a 

 atividade básica ou o serviço preponderante da licitação” 

 Em  razão  disso,  a  Resolução  nº  350/10  do  Conselho  Federal  de  Biologia  - 

 CFBio  regulamenta  as  áreas  de  atuação  e  atividade  do  Biólogo  no  licenciamento 

 ambiental,  estando  compreendido  em  seus  arts.  4º,  incisos  XXII  e  XL  e  art.  5º,  inciso 

 XVIII, “h”, “j” e “n”. 

 Estamos,  portanto,  defronte  a  restrição  de  participação  ao  certame  de 

 empresas  que  possuem  o  registro  junto  ao  Conselho  Regional  de  Biologia,  bem  como,  de 

 seus profissionais. 
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 Noutro  ponto,  a  Resolução  n°  447/2000  do  Conselho  Federal  de 

 Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  -  CONFEA,  ao  tratar  das  competências  do 

 engenheiro  ambiental  ,  remete  à  Resolução  n°  218/73,  como  se  verifica  a  seguir: 

 Resolução n. 447/2000: 

 Art.  1°  Os  Conselhos  Regionais  de  Engenharia,  Arquitetura  e  Agronomia  - 

 CREAs  devem  proceder  o  competente  registro  dos  profissionais  oriundos 

 dos  cursos  de  Engenharia  Ambiental,  anotando  em  suas  carteiras 

 profissionais  o  respectivo  título  profissional,  de  acordo  com  o  constante 

 nos diplomas expedidos, desde que devidamente registrados. 

 Art.  2°  Compete  ao  engenheiro  ambiental  o  desempenho  das  atividades  1 

 a  14  e  18  do  art.  1°  da  Resolução  n.°  218,  de  29  de  junho  de  1973, 

 referentes  à  administração,  gestão  e  ordenamento  ambientais  e  ao 

 monitoramento  e  mitigação  de  impactos  ambientais,  seus  serviços  afins  e 

 correlatos. 

 Art.  3°  Nenhum  profissional  poderá  desempenhar  atividades  além 

 daquelas  que  lhe  competem,  pelas  características  de  seu  currículo 

 escolar,  consideradas  em  cada  caso,  apenas,  as  disciplinas  que 

 contribuem  para  a  graduação  profissional,  salvo  outras  que  lhe  sejam 

 acrescidas em curso de pós-graduação, na mesma modalidade. 

 Conforme  se  vê,  compete  ao  Engenheiro  Ambiental  realizar,  entre  outras, 

 as  atividades  de  estudo,  planejamento,  projeto,  supervisão,  fiscalização,  coordenação, 

 orientação  técnica,  assistência,  assessoria  e  consultoria,  execução  e  direção  de  obras  e 

 serviços  técnicos,  vistoria,  perícia,  avaliação,  arbitramento,  laudo  e  parecer  técnico,  desde 

 que  relacionadas  com  a  administração,  a  gestão  e  o  ordenamento  ambientais,  com  o 

 monitoramento  e  a  mitigação  de  impactos  ambientais,  ou  com  seus  serviços  afins  e 

 correlatos. 

 Ora,  a  realização  das  atividades  descritas  no  certame  estão  inseridas  no 

 âmbito daquelas relacionadas ao ordenamento ambiental. 
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 Para  corroborar  o  intento  trazido  à  lume,  a  Constituição  Federal  prevê,  no 

 seu  art.  37,  XXI,  a  contratação  de  obras,  serviços,  compras  e  alienações  mediante  a 

 observação  do  princípio  da  isonomia,  assegurando  a  todos  os  concorrentes  a  igualdade 

 de condições. 

 É  certo  que  não  pode  a  Administração,  em  nenhuma  hipótese,  fazer 

 exigências  que  frustrem  o  caráter  competitivo  do  certame,  mas  sim  garantir  ampla 

 participação  na  disputa  licitatória,  possibilitando  o  maior  número  possível  de  concorrentes, 

 desde  que  tenham  qualificação  técnica  e  econômica  para  garantir  o  cumprimento  das 

 obrigações. 

 Conforme  preconiza  Joel  de  Menezes  Niebuhr,  “  o  princípio  da 

 competitividade  é  fundamental  para  a  licitação  e  ele  repercute  mais  fortemente  na  fase  de 

 habilitação  ”,  razão  pela  qual  aquele  princípio  “  é  vulnerado  sempre  que  o  instrumento 

 convocatório  contiver  exigências  inúteis,  desnecessárias,  irrelevantes  ou  impertinentes, 

 tomando como parâmetro as especificações do objeto licitado  ”. 

 O  legislador  pátrio,  no  intuito  de  garantir  o  maior  grau  de  competitividade 

 possível  ao  certame,  define,  ainda,  no  parágrafo  único  do  art.  2º,  §2º  do  Decreto  Federal 

 nº 10.024/2019: 

 “As  normas  disciplinadoras  da  licitação  serão  interpretadas  em  favor  da 

 ampliação  da  disputa  entre  os  interessados,  resguardados  o  interesse  da 

 administração,  o  princípio  da  isonomia,  a  finalidade  e  a  segurança  da 

 contratação.” 

 Assim  é  obrigação  da  administração  pública  não  somente  buscar  a 

 proposta  mais  vantajosa,  mas  também  demonstrar  que  concedeu  à  todos  os  concorrentes 

 aptos a mesma oportunidade. 
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 Neste  sentido,  também  nos  ensina  mestre  Adilson  Abreu  Dallari,  em  sua 

 obra Aspectos Jurídicos da Licitação: 

 “(...)  que  o  essencial  é  que  não  se  incluam  cláusulas  de  favorecimentos 

 ou de discriminação em favor ou contra determinados interessados.” 

 E  mais  adiante,  o  autor  afirma  que:  “  (...)  o  edital  é  um  instrumento  de 

 chamamento,  e  deve  servir  para  trazer  pessoas,  e  não  para  impedir  que  pessoas  que 

 efetivamente  poderiam  contratar  se  afastem  da  licitação.  O  edital  não  pode  conter 

 cláusulas  que  representem  barreiras  impeditivas  de  participação  no  procedimento,  a 

 quem  realmente  tem  condições  de  participar  ou  a  quem  realmente  esteja  disposto  a  se 

 instrumentar para participar  ". 

 Assim,  qualquer  exigência  no  edital  deve  ser  aplicada  em  conformidade 

 com  os  princípios  e  legislação  aplicáveis  à  Administração  Pública,  buscando  seu  único 

 fim,  qual  seja,  a  participação  ampla  das  interessadas  nos  processos  licitatórios 

 promovidos  pela  Administração  Pública,  e  não  restringir  esta  participação.  Afinal,  somente 

 desta  forma  estar-se-á  assegurando  uma  conduta  justa  e  ilibada  da  Administração  na 

 prática de seus atos. 

 Nesta  toada,  o  edital  não  pode  prever  cláusula  que  oprima  a  participação 

 de  empresas  que  não  possuam  o  registro  junto  ao  CRQ,  visto  que  a  execução  do  objeto, 

 de  igual  modo,  compreende  os  serviços  inerentes  ao  profissional  habilitado  em  Biologia  e 

 Engenharia. 

 Portanto,  não  faz  jus  a  limitação  de  participação  de  empresas  que 

 possuam  somente  o  registro  no  Conselho  Regional  de  Química,  devendo  haver  a 

 retificação  no  edital,  a  fim  de  promover  a  amplitude  da  referida  exigência,  prevendo  que 

 os  licitantes  deverão  apresentar  de  modo  alternativo,  a  comprovação  de  registro  junto  ao 

 CRBio ou CRQ ou CREA. 
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 III. DOS PEDIDOS 

 Em  razão  de  todo  o  exposto,  requer-se  ao  Ilmo.  Sr.  Pregoeiro,  o 

 recebimento  e  processamento  da  presente  IMPUGNAÇÃO  e,  em  seu  mérito,  julgá-la 

 totalmente  PROCEDENTE  , acolhendo-se os seguintes pleitos: 

 a)  Preliminarmente,  promova  a  IMEDIATA  SUSPENSÃO  DO  CERTAME  , 
 tendo em vista os vícios que malgradam a lisura em sua continuidade. 

 b)  Em  seu  mérito,  determina-se  a  retificação  do  edital  pertinente  ao  item 

 3.5.1.4.3  do  termo  de  referência,  assegurando-lhe  a  apresentação  alternativa  de  registro 

 junto aos conselhos competentes, como CRQ ou CRbio ou CREA. 

 Nestes termos, pede e espera deferimento. 

 São Miguel Arcanjo, 30 de outubro de 2024. 

 ADAUTO LUIZ MACHADO JARDINAGEM 
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